
REQUERIMENTO N°     ,2021

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debate sobre o a atualização da
Lei  nº  9.615,  de  2018  que Institui  Normas
Gerais  sobre  o  Desporto  e  dá  outras
providências.

Senhor Presidente, 

Requeiro com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a
realização de reunião de audiência pública para debater o tema a atualização
da Lei nº 9.615, de 2018 - (Lei Pelé). 

Convidado:

 Thiago Souza Rino - Advogado
 Filipe Souza Rino - Advogado
  Washington Mascarenhas - Diretor Financeiro da FENAPAF
  Felipe Augusto Leite - Presidente atual da Fenapaf
  Fernando Prass - Atleta
 Hudson Rodrigues dos Santos - Atleta
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JUSTIFICAÇÃO

O PL 1153/19, tem por objetivo alterar a Lei Pelé para garantir

novos direitos aos atletas em formação. 

Ademais, a proposta assegura a participação em programas de

treinamento  nas  categorias  de  base  do  clube,  a  segurança  nos  locais  de

treinamento e assistências psicológica e médica.

Além disso, obriga o clube a proporcionar, para os atletas em

formação  que  morarem  em  alojamento,  instalações  físicas  certificadas,

assistência contínua de monitor, convivência familiar, atividades culturais e de

lazer nos horários livres e assistência religiosa, quando solicitada.

Assim,  consideramos  discutirmos  junto  a  esse  tema  o

repasse dos valores aos atletas do direito de arena.

Pela  importância  e  relevância  do  assunto,  em  matéria  que

guarda estreita conexão com os aspectos de competência que a remetem à

análise  desta  Comissão  Temporária,  faz-se  de  todo  valiosa  a  colheita  de

opiniões abalizadas e de experiências de personalidades que podem emprestar

a melhor contribuição para o desate da questão.

Com esse intento, peço o apoio dos nobres pares à presente

iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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